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Mensagem de Veto ao Autógrafo de Lei nº. 2591/2024. 

 

 

Afonso Cláudio-ES, 12 de junho de 2024. 

 

 

Do: Gabinete do Prefeito 

 

Ao: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AFONSO CLÁUDIO/ES, MARCELO BERGER COSTA. 

 

Senhor Presidente. 

  

Valendo-se das prerrogativas contidas no § 1°, do artigo 34 e do 

inciso V, do Artigo 59, da Lei Orgânica Municipal, resolvo “VETAR PARCIALMENTE” 

o Autógrafo de Lei nº 2.591/2024. 

 

RAZÕES DO VETO PARCIAL – MANIFESTA INCONSTITUCIONALIDADE E 

CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO 

 

Fora encaminhado ao Município de Afonso Cláudio-ES, o Autógrafo 

de Lei nº 2.591/2024, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.390, DE 08 DE 

DEZEMBRO DE 2021, PARA INCLUIR PROGRAMA E ATIVIDADE AO PLANO 

PLURIANUAL - PPA”, que está sendo PARCIALMENTE VETADO, pelas razões 

expostas adiante: 
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Como se nota da redação inserida por esta Câmara Municipal, o 

inciso III do artigo 2º, fora inserido Projeto/Atividade já constante do Plano Plurianual 

concebido pela Lei Municipal nº 2.390, de 08 de dezembro de 2021, portanto, resta 

impossibilitada a inserção de tal Projeto/Atividade com este código ao presente 

Autógrafo de Lei. 

 

Por não adequar a Legislação ao observar a existência do 

Projeto/Atividade, tenho que tal dispositivo contraria o interesse público na medida em 

que estabelece texto já previsto na legislação sem regulamentar o antigo texto, ficando 

os respectivos Setores impossibilitados de adequar e trabalhar no orçamento 

municipal se o presente autógrafo for sancionado com o inciso III do artigo 2º. 

 

Sendo inconstitucional e contrário ao interesse público o texto legal, 

conforme justificativas acima expostas,  valendo-me das prerrogativas contidas no § 

1º do artigo 34 e o inciso V, do Art. 59 da Lei Orgânica Municipal, resolvo vetar 

parcialmente o Autógrafo de Lei de nº 2.591/2024, devolvendo a matéria ao 

necessário reexame por flagrante afronta à Constituição da República Federativa do 

Brasil e a Lei Orgânica do Município, bem como ao próprio Regimento Interno dessa 

Egrégia Casa Legislativa, no aguardo de que, a partir de nova apreciação, as razões 

apresentadas possam ser acolhidas, com a manutenção do presente veto ao inciso III 

do artigo 2º. 

 

 

LUCIANO RONCETTI PIMENTA 

Prefeito 
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